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~~~~~~!~:~~t~~~~~~~~ 'd;"Êducal,;d.o. a '1u~ari. -prf'M!nte aOI IO('ad; du: pro'tI'lS 

e atas. 
~~ualine,;te - Art . 11 - Os prore88Óres requfaUado& para miniatnre. O. cu r50O:;. 
::; estilO quadro do 1"'18r:istérto ... u particulares Cario Jda • uma ,ratlClc::lI. o 

novembro de por Iluln, fixnd:! nnualmer,t(' pelo Chofe 'do Poder Executivo. 
pl'l.ra a conU" Pllrágr'l'rO tlnlco _ A '.;rallficaçAo a que se re fere êsle arlico COff[ TU 

rotativas aos t'l;res..'1o!i da ColO i S ta T h conta dn vl!rha própria, ,. será plIl:'a Independente d e rel;lslro pré\lO 

"
~~:r.~~;~~i.ntru.vcs dl\ Sl'Oretarla da Saudo ~ aA a:;,tê 16- no Tnbunal tle Contas, sc[Undo as normas adotadas quanto aos pro

Iw autorld.ldl'S POliCiais pela Sec 55 nc a lossOres sub~Ut.utos. . 
t' os dtmllh. pcln S~rctariu 'do luterlo~~a~~st~: Sei:\l" Jl[rt . 12 - A pllrtlr do) 1965. o orçamento do Estado conslgnllra 

.oç;.ioI.,,"~ Unil'O 'l'ot!os os p·'<1ldos ontrotanLo ser a. dotações pr6uras para a f'xecuçAo deata leI. 
do CheIe do Podtlr BX~·C\ltivó. o.truvés dÓ Do~ri:~~~et~d:- I Art. 1:1 _o. A Secretaria de Educação e ~1tur. executará esta Id 
e RlI.clonallt.açlto d\Js S3rvlCos Públicos (lX)RSP) e através da Diretoria dos Serviços de Extensao. 
- \) OI"ÇI1IUl>nto do Est,Ido consignará. anualmenie a verba I Art. 14 - Eslp. lei enlrll em vi~or na data de sua pUbllcaçio, re\'o-

-';;~<!~<lI" OO. atendlmt!nto dl'l'iOlll lei, correndo no preseitw e no l"das as dhp"s!çOes erm contrário. _ 
p; 1X'laa dO(,aç()(>~ próprias oonsl~adas. suplement&da& I A Secr"tt!.rw. de Estadll dos Ne&óclos da Educaçao e Cultura as1iim 

• a raça exet."\nar. 
!:ala 11"1 entra em vigor na data de sua pUblicação revoca- \ Palble da Gevér •• , e. Florian6poUs, 27 de ...... r. IIe HIG3. 

lt~~;~~i~~~: em contrário. . Estado dos Ncg;ÓCloli do Interior e Justlç. UIIiM. • CELSO RAllOS 

\ 

Elpidlo B.rbosa 
Plorinn6poUs. 27 de dezembro "e 1~ MJri:n Tavares da c ..... Nella 
CELSO RAMOS Eucênlo Dola Vieira 
M'rlo Tavaru da CvIlIIa MIlHa Jade Saturnlna V(etr& Maral .. i .. 
Eucênlo Doic Vlt'lra Lait Gabrial 
I-:Iphlio Barbosa Celso Ramos Filh. 
Jade ~turnloo Vieira Mac.UtitMi Fernando Oualda lIe ~U'feira 
Lub Gabriel Il.borta MaUar 
Cfolso Ramos Filho .'ra1at.. Felippe 5õhaã. 
Ft"rnando Osvaldo de Olinoira 
RO~flo Mattar Publioada 2. ,raMn'. lei na Scoretaria do IDl.rior • Justiça, .OS 
Ibr-.m im FcUppe Simio vinte e Hte dJas 11. mk de dezembro do aoa da _i1 ••• eGento, e 

Publlcad. a p rescnt& 1&1 na S 'crotaria do Interior ti JUStlç. .os· H8UD" • Wk 
• !1I~t" di" do m~ de deoomuro do ano de mil no" .... t. .. ~ Sft,. a tr&. Gota •• Ne .... , tUrel.r. 

--'"--
U'}I N. 3.311. IIIIE 27 m: DEZEMBJtO DE 1111 

Dl'q1iie sübre Cursos lulenai.oll de "p«- t 

L .. N. 3.4". 8F. 27 DE D8ZBft..aJtO •• UH 

DisperL. a uilé •• ia. 11. trtb.tação nu 
........ d. talões au o.mpr •••• t." "e p.C ... · 
.. ~I. lIe l'KIIltas esH. ... at. ft'lçoamento de Prote",.6re11 eleU.os Ri. til • . 

ladOlo, eourere titulu • dá •• tnw pra.t."olali O Go'fllmador do liStado de Sana Catarina, 

Governador do Est \do do Santa Catarina, I Faço eabt-r • todos Oi habUantoa dêate Estad. ttue a Assembléia 
aahfor a tOdos \)'; hnbitantea dêsto ESLado que • 

decreta a eu sanciono a IiOKWn\e lei: 
AKemblMa 

LectalaW .. delira'" eu Mnotone • fMIC\llfth 1.1: 

I Art. I" - Fica dlSpenr.ilda a ex.I&ênCla do ImpOsto do sêlo, sob a 
rorma de -sê!o em eapécl~ft e do impOsto d~ Sêlo S6bre Papel, a que 

l- - Fl"am inStltUICtos os cursos intensivos de aperfeiçoamento se referem os 3rtllOS 23, ilil leI n . 1.1533. de ~ de dezembro de 1956 e 
nio UtUlados, complementartstas e ltinaslanos, Já 11. -ltEIm 2", a!fnea _.ft, da leI n. 2.772, de 21 de Julho de 1961, n. emissão 

de talões ou :::omprovante!o da cobrança de tributos ou rendas estaduais. 
cursos 1\ que 50 reCere êste a rUao: Art. 2" _ A presente il!i entra em vt(l:or a partir ti" I" de janeiro 
(4) séries graduadas de eatudoa; de 1964, revogadas as dIs?ost~ em contrãrio. 
temostralmer:r.te, segundo currlculo oraut· A Secr-ta1ie de Estado dos Nec6das da Pue.da usim. a faça 

"Educação e CUltura e aprovado pelo Conselho eneutar. 
I Palácle d. Gov6rae, eM Plortan6poUs, 27 d. "_e •• r. de 1'63. 

aos CELSO RAMOS 

deferidos aOs Recentes de Ensl •• 

neste arUlo serio ooncedidH 
averbada nas portarias de 

profesa6rea habWta408, 
intensivos dependerá d. pré.io 

cultura pedag6&lca de 1 (um) • 
mais alto grau de capacidade 

haverá a correspondl!nte 
~~~~~~~l.~~~~.; .... ~Ultando da m eltma, apro-~ re.specUvo semestre. 

:'C~·:.iJ~,~~_! a avaUaçAo a · que 111 relere êsta 
ano, da prelerência nos metJes 

adotará a. medi· 
realizados OS eu· 

-:-::~':''' ''e 2", diplomando-ae 
~'f;;'~-- os demais, sucesst· 

Eulhle Dela Vieira 
Mbie Tanrea da emu.. MeU. 
Elpfdie Barhe8a 
Jade Satumine VIeir ...... plllã." 
Laà: Gabriel 
Celso Ramos FIlh. 
remando OnaId. d. 91i'felra 
Roberto MatLat-
l1rrakbw PeUppe 8.i. 

PubUealhl a ,rese.te lei aa Secretaria do Interier e JusU,a. aos 
vinte e seta dfn da _li tte dezembro do an.o da -.tI •• veoentoa e 
M'SIIeIIta e kk. 

".n N. 3.411 •• E 27 DE 0ll2BMa1l0 81: 1" 

Dispõe sõbre a .OUllull...... tle "reGa do 
"allsthio em. estabelecimentos ortclais d e 
eMlno médio e di oatns provld@nclas 

O Goveralll!or li. Est1.dn de Santa Catarina, 
~ sah~r a todos ~ habitantes dê8te Estado 

LeciS1&U .. dec.eta e eu MncJOftO a Al\llnte lei ' que a Assembléia 
Art. 1- - 1: proibida :1 acumUlaçlo de diferenies cadeiras d t 

eat .. belectmento ofielal de ensino mMto en ro do 
2" - A prOlblçio de que trata o artigo' t ri 

'~~ft;;::;~ .lIInlstrar aulas ezcedentes medi an e or Rio impede :p;;.;aa"-M. ·,~~plb" .. " ministradas, altlm das ~quen:~~tlflleaçlo por aura 
li: au as obrigat6rias 

e pro 
"IiÍl~Ot<,; em. cariter .- por a'baolu\O 


